
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI MUNICIPAL 1912, DE 11 DE MAIO DE 2018. 

Revoga a Lei Municipal 1.771/2015 e dá 

outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Sidrolandia - Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssimo Senhor Marcelo de Araújo Ascoli, faz saber que a  Camara  

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica revogada a Lei Municipal n° 1.771/2015, de 01 de dezembro de 2015 

que autorizou o Executivo Municipal a proceder 6. concessão de direito real de 

uso de área de propriedade do Município a Empresa  DEL  VALLE 

FERTILIZANTES LIDA, inscrita no CNPJ: 20.237.492/0001-40.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Sidrolândia - MS, 11 de maio de 2018. 

&MI 
DR. 	arcelo de  Araujo  Ascoli  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
LEI MUNICIPAL 1912, DE 11 DE MAIO DE 2018. 

Revoga a Lei Municipal 1.771/2015 e da outras 
providencias. 

0 Prefeito Municipal de Sidrolandia — Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor Marcelo de Araújo Ascoli, faz saber que a  
Camara  Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica revogada a Lei Municipal n° 1.771/2015, de 01 de 
dezembro de 2015 que autorizou o Executivo Municipal a proceder 
concessão de direito real de uso de  area  de propriedade do Município 
a Empresa  DEL  VALLE FERTILIZANTES LTDA, inscrita no CNPJ: 
20.237.492/0001-40.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Sidrolfindia — MS, 11 de maio de 2018.  

DR.  MARCELO DE ARA UJO ASCOLI 
Prefeito Municipal 
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